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SÚMULA TJ Nº 156 

 
"A decisão que defere ou indefere a produção de determinada prova só será reformada se 
teratológica." 
 

REFERÊNCIA: Processo Administrativo nº. 0014101-57.2011.8.19.0000 - Julgamento em 22/11//2010 - 
Relator: Desembargadora Leila Mariano. Votação unânime. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

 
 

SUMULA TJ Nº 227 
 
A DECISÃO QUE DEFERIR OU REJEITAR A INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA SOMENTE SERÁ REFORMADA 
SE TERATOLÓGICA. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0013649-47.2011.8.19.0000 - JULGAMENTO EM 
22/11//2010 - RELATOR: DESEMBARGADORA LEILA MARIANO. VOTAÇÃO UNÂNIME. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 
 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial.  
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